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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSAGENS AÉREAS, PACOTES DE VIAGENS, HOTELARIA E OUTROS SERVIÇOS TURÍSTICOS. 

	Número do Recibo
	     
	Emissor FRT
	
	Emissor Agencia
	     
	

	Destino da Viagem:
	     

	Data de Saída:
	
	Data de Retorno:
	
	Tipo de Serviço
	     


O presente Contrato de Prestação de Serviços da FRT Operadora de Turismo LTDA, CNPJ 04.545.690/0001-15 representada neste ato pela agência de viagens:  
	     
	CNPJ
	

	Endereço
	     
	Nº
	     
	Cidade
	     

	UF
	  
	CEP
	     
	Denominada Contratada, e de outro lado, na qualidade de Contratante (passageiro), o (a) Senhor (a):

	     
	CPF
	     

	RG
	     
	SSP
	 
	Data Nasc.
	     
	Tel:
	(  )
	Cel.
	(  )

	Endereço
	     
	N°
	     
	Compl.
	     
	Bairro
	     

	Cidade
	     
	UF
	  
	CEP
	     
	Desde
	    
	Tipo   Própria   Alugada

	Empresa
	     
	Data Adm.
	    
	Tel.
	 (  )     

	Endereço
	     
	N°
	     
	Compl.
	     

	Bairro
	
	Cidade
	
	UF
	  
	CEP
	     

	Cargo
	     
	Renda
	
	E-mail
	

	Acordam entre si:
1. Da Prestação dos serviços: Descrição de serviços de pacotes de viagens: reserva de hotéis, emissão de passagens aéreas e outros serviços adquiridos e passageiros para os quais as reservas foram confirmadas: 

	SERVIÇOS INCLUSOS

	     

	NOME DOS PASSAGEIROS

	Nome
	Data de Nasc.
	Documento
	Tipo de Doc
	Nome
	Data de Nasc.
	Documento
	Tipo de Doc

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     


2. Do preço: A agencia de Viagens Contratada  declara ter recebido  do  Passageiro Contratante,  no  ato da  assinatura deste  contrato,  por  cheques  de  sua  emissão,  por  boletos bancários, cartão de crédito, débito em conta ou pagamento à vista, o valor de       FORMTEXT 

     
 (  ). 

.              

	3. Da forma de pagamento:

	     

 FORMTEXT 
      * Descreva a  forma de pagamento.

	3.1. Caso solicitado e concedido o parcelamento de preço, o Contratante que tiver pagado a entrada será responsável pela quitação integral do restante do preço orçado para todo o programa de viagem.
3.2. Como pagamento do programa de viagem, fica a Contratada, desde logo, autorizada pelo Contratante, a ceder o crédito decorrente da operação de parcelamento para instituições financeiras de sua confiança e escolha, as quais ficarão sub-rogadas plenamente no direito de receber, através de emissão de fichas de compensação, débito em conta corrente ou outro meio por esta determinada. A Contratada fica autorizada também a consultar diretamente à instituição financeira, responsável pela concessão do crédito, a cerca das pendências financeiras relativas a este contrato para liberações de créditos.
4. Das Responsabilidades: 

4.1. O Contratante, acima qualificado, assina este contrato como responsável por si e pelas as demais pessoas, para quem as reservas são feitas.
4.2. Havendo alterações na programação, afetando parcial ou totalmente qualquer item da viagem, a Contratada comunicará por escrito o Contratante, quando da entrega dos documentos da viagem e respectivas passagens.
5. Dos documentos necessários para viagens: 

5.1. Dos documentos para viagem INTERNACIONAL: O passaporte é o documento essencial, desde que, na data do embarque, ainda seja válido por seis meses. Nos casos que um trecho do vôo seja nacional (conexão), as crianças de até 11 anos deverão apresentar, ainda, um documento original que comprove a filiação, considerando que o novo passaporte (azul) não possui essa informação.

Os países do MERCOSUL e associados (Brasil, Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru e Uruguai) podem ser visitados apenas com carteira de identidade emitida pela Secretaria de Segurança Pública (RG), desde que, a foto identifique claramente o passageiro (preferencialmente tenha no máximo 10 anos de expedição). Documentos de identificação emitidos por outros órgãos (Ex.: OAB, CRA, CREA, CRM, Militares etc.) não são válidas para viagens INTERNACIONAIS em hipótese alguma.
5.2. Para crianças (até 11 anos) e adolescente (12 a 17 anos): É necessário que esteja acompanhado dos pais; ou, se acompanhado apenas de um deles, deve portar autorização por escrito do outro, salvo se tiver autorização judicial da Vara da Infância e Juventude. Caso esteja desacompanhado, é necessária autorização por escrito de ambos os pais. Essa autorização, de acordo com a Lei, deve ser apresentada em duas vias, com foto (3x4 ou 5x7), conter prazo de validade e assinatura reconhecida por AUTENTICIDADE em cartório.
5.3. Para Vistos e Vacinas: Cabe ao passageiro com auxilio do Agente de Viagens, informar-se a respeito da necessidade de obtenção de visto para o país a ser visitado, e qual a vacina exigida. 

ANEXO I

DESISTÊNCIAS, TRANSFERÊNCIAS E CANCELAMENTOS

A FRT Operadora efetuará, a Contratada e ao Contratante (Agente de Viagem e Passageiros), o reembolso do valor devido, calculado sobre o total e efetivamente recebido pela Contratada, excluindo-se o valor da comissão acordada retida pelo o Agente de Viagem, bem como taxas administrativas da FRT Operadora e valores já pagos aos fornecedores. 

1 - Na ocorrência de alguma das hipóteses mencionadas, serão deduzidas as seguintes taxas administrativas do valor cobrado pelo pacote turístico, cujo prazo será contado da data do inicio da viagem, na seguinte proporção: 

Com 30 (trinta) dias ou mais: 10% (dez por cento) do valor cobrado; 

Com 29 (vinte e nove) até 21 (vinte e um) dias 15% (quinze por cento) do valor cobrado; 

Com 20 (vinte) até 07 (sete) dias 20% (vinte por cento), do valor cobrado.

Com menos de 07 (sete) dias da data do inicio da viagem, será cobrada um taxa administrativa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor cobrado, bem como multas cobradas pelos fornecedores (transportadoras, receptivos, hotéis, restaurantes, e outros serviços), devidamente comprovadas, pois a contratada é somente intermediária na contratação de serviços turísticos, ficando na posse transitória dos valores recebidos, porque depende de terceiros para a efetiva execução destes serviços, tais como transporte aéreo, marítimo e rodoviário, bem como hospedagem, receptivo, restaurante e outros serviços contratados. 
2 - Ocorrendo desistência do turista (passageiro), em qualquer fase ou etapa da viagem após seu inicio, não haverá devolução de valores, tampouco qualquer bonificação para o desistente. 
3 - Em caso de efetiva ameaça de ocorrência de fenômenos da natureza com possíveis riscos aos participantes, situação de calamidade publica perturbação da ordem, acidentes ou de greves prejudiciais aos serviços de viagem, poderá a FRT Operadora juntamente com seus FORNECEDORES cancelar a viagem, ou parte desta, antes de seu inicio, ou em qualquer fase ou etapa, devendo informar a CONTRATADA (Agencia de Viagens) e restituir os valores correspondentes aos serviços não utilizados pelo contratante (passageiro), desde que não tenham sidos faturados ou o que tenham sido estornados pelos hotéis, companhias aéreas e serviços de receptivo, sem acréscimo de multa, juros ou qualquer outro encargo. A FRT Operadora juntamente com a CONTRATADA (Agência de Viagens) poderá também, oferecer a devolução em forma de crédito para utilização em nova data possível para realização dos serviços, podendo ser utilizado para o mesmo destino ou novo destino a escolha do contratante. Em casos de ocorrências de fenômenos naturais e cataclismos (terremotos, furacões, ciclones, inundações etc.), bem como de levantes sociais (protestos públicos, revoluções, atos terroristas etc.), a FRT Operadora juntamente com a CONTRATADA (Agência de Viagens), não se responsabiliza pelos danos materiais ou morais decorrentes, não cabendo nenhum tipo de indenização. 

Local e data:

     ,        de       de      .
------------------------------------------------------                                         ----------------------------------------------
CONTRATADA (Agencia de Viagens) -      



 CONTRATANTE (Passageiro) -      
----------------------------------------------------     
            ----------------------------------------------------

Testemunha: CPF                                                   Testemunha: CPF      



FRT Operadora de Turismo Ltda.
Matriz Foz do Iguaçu: (45) 3521-8500 - Av. Brasil, 720 sala101 - Centro  |  Filial Curitiba: (41) 33232-0101 -  Rua Visconde do Rio Branco, 1358 loja 06 Ed. Hannover Empresarial – Centro  |  Filial Londrina: (43) 3345-1030 - Rua Pará 1500 sala 402 - Centro

